
LEI Nº 2012 de 02/03/1979

ALTERA DENOMINAÇÃO DE ESCOLA
NA SEDE DO DISTRITO DE LIMEIRA
D’OESTE.

A Câmara Municipal de Iturama decreta e o Prefeito Municipal sanciona a
seguinte lei:

Art.1º - A Escola Municipal Limeira D’Oeste
criado pela lei nº 746 de 06/03/1969 na fazenda Reserva neste Município, hoje Distrito de
Limeira D’Oeste, passa a denominar-se “ESCOLA MUNICIPAL ISOLDINO SOARES DE
FREITAS”.

Art.2º - Revogadas as disposições em contrário
entrará em vigor esta lei na data de sua publicação.

Mando, portanto, a quem o conhecimento e execução da presente lei
pertencer que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Iturama, 02 de março de 1979.
Prefeito Municipal


